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	Informações para Licenciamento de

APLICAÇÃO DE RSI CLASSE II

EM SOLO AGRÍCOLa
	DLA
Diretoria de Licenciamento Ambiental



1 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
	Razão social:



	Endereço:
	n°:



	Bairro:


	Município:


	CEP:



	Telefone:
	FAX:
	E-mail:



	CNPJ (CGC/MF):


	CGC/TE:

	Nome para contato:


	Cargo :


	Telefone :



	Em caso de alteração da razão social, informar a antiga e anexar cópia da alteração:




2 IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO

	Atividade:



	Nome Fantasia:



	Endereço:


	n°:


	Bairro:



	Coordenadas geográficas:

(UTM WGS-84/ SIRGAS)



	Responsável pela leitura:


	Profissão:

	Telefone:


	Data da leitura:


3 MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO A SEMMAM

	Solicitação de Licença de Operação:

	 FORMCHECKBOX 
 Primeira solicitação


	 FORMCHECKBOX 
 Renovação



	Em caso de renovação ou alteração de Licença, informar

o número do empreendimento e da licença anterior:




	DEFINIÇÕES IMPORTANTES:

Empreendedor: o responsável legal pelo empreendimento/atividade.

Empreendimento: a atividade desenvolvida.

Licença: documento que autoriza, pelo prazo constante no mesmo, a viabilidade, a instalação ou o funcionamento de um empreendimento/atividade e determina os condicionantes ambientais. O empreendedor pode requerer três tipos de licença, a seguir:


Prévia (LP): a licença que deve ser solicitada na fase de planejamento da implantação, alteração ou ampliação do empreendimento;


Instalação (LI): a licença que deve ser solicitada na fase anterior à execução das obras referentes ao empreendimento/atividade; nesta fase são analisados os projetos e somente após a emissão deste documento poderão ser iniciadas as obras do empreendimento/atividade;


Operação (LO): a licença que deve ser solicitada quando do término das obras referentes ao empreendimento/atividade; somente após a emissão deste documento o empreendimento/atividade poderá iniciar seu funcionamento. 


	INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO:

CAMPO 1 - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR -  RAZÃO SOCIAL:

Identificar a pessoa física ou jurídica responsável pela atividade para a qual está sendo solicitado o documento na SEMMAM, conforme consta no contrato social da pessoa jurídica ou, no caso de pessoa física, conforme consta no documento de identidade.

CAMPO 2 - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO /  ATIVIDADE:

Especificar para qual atividade está solicitando o documento na SEMMAM (exemplos: Loteamento, Depósito de Produtos Químicos etc.), informando as coordenadas geográficas da mesma.

CAMPO 3 - MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO:

Identificar qual documento está sendo solicitado. No caso de renovação, indicar o número do documento anterior e/ou o número do empreendimento.

                    INFORMAÇÕES PARA LICENCIAMENTO

                            DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

Orientações que facilitam o preenchimento do formulário:

· Em casos de solicitação de Licença Prévia (LP) para ampliação da indústria deverá ser solicitado o formulário específico. 



4 INFORMAÇÕES gerais

4.1 Regime de funcionamento do empreendimento gerador dos resíduos e número de funcionários:
	Regime de

funcionamento
	Período de funcionamento
	Horários dos turnos
	Total de funcionários

	
	Horas/dia
	Dias/mês
	Meses/ano
	Manhã
	Tarde
	Noite
	Produção
	Administração
	Outras

	Normal
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Safra
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Entressafra
	
	
	
	
	
	
	
	
	



4.2 Em caso de processamento sazonal, marque com um X os meses da safra:

	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	




4.3 Data de início de funcionamento da atividade no local:


4.4 Caracterize a localização do empreendimento gerador dos resíduos pela Legislação Municipal:
	
	Zona Urbana
	
	Zona Rural




4.4 Se o empreendimento localiza-se em ZONA URBANA, assinale com um “X” no quadro correspondente:
	
	Zona Residencial
	
	Zona de Transição

	
	Zona Mista
	
	Zona Industrial

	
	Outras:


5 INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO INDÚSTRIAL
Matéria-prima é aquela substância principal e essencial na composição de um produto, que é submetida a um processo de beneficiamento ou transformação, para a obtenção deste produto.

Insumo é toda a substância agregada ao processo produtivo, beneficiando ou transformando a matéria-prima.

Forma de Acondicionamento: tambores, bombonas, caçambas, containeres, tanques aéreos, tanques enterrados, a granel, fardos, sacos plásticos, etc.

Forma de Armazenamento: área fechada, área aberta sem telhado, área aberta com telhado, área com piso impermeabilizado, área com contenção de vazamentos, etc.

5.1 Identifique as principais matérias-primas utilizados no processo produtivo:

(procure utilizar as unidades referidas mais adequadas: Kg, t, L, m, m², m³, cabeças de gado, aves, unidades, peças etc.)

	Principais Matérias-primas
	Quantidade/mês

consumida
	            Capacidade Máxima de estocagem


	Forma de acondiciona-mento
	Forma de armazena-mento

	
	Atual
	Máx.
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


5.2 Liste todos os insumos utilizados pela indústria:
(procure utilizar as unidades referidas mais adequadas: Kg, t, L, m, m², m³, cabeças de gado, aves, unidades, peças etc.)

	Principais Insumos
	Quantidade/mês

consumida
	            Capacidade Máxima de estocagem


	Forma de acondiciona-mento
	Forma de armazena-mento

	
	Atual
	Máx.
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


O processo produtivo industrial se desenvolve em várias etapas, desde a entrada da matéria-prima, até a conclusão do produto final e sua expedição.

5.3 Descreva sucintamente as principais etapas do processo produtivo presente nesta indústria:
OBS: Em caso de processamento sazonal, indique separadamente as atividades que ocorrem durante a entressafra

	

	

	

	

	

	


5.4 Apresente fluxograma ou diagrama de blocos de todas as etapas, indicando as operações em que ocorre geração de resíduos sólidos industriais classe II que serão aplicados em solo agrícola:
OBS: Em caso de processamento sazonal, indique também as atividades que ocorrem durante a entressafra


6 INFORMAÇÕES SOBRE RESÍDUOS SÓLIDOS

Resíduo sólido é todo o resíduo resultante da atividade da indústria que apresente estado físico sólido, semi-sólido ou pastoso, ou ainda que apresente estado físico líquido com características que tornem inviável seu tratamento para posterior lançamento na rede de esgotos ou corpos d'água, e que exige confinamento para a destinação final.

Resíduo Sólido Industrial classe II são aqueles classificados dessa forma segundo a Norma ABNT NBR 10 004:2004.

6.1 Preencha a tabela abaixo com as informações a respeito dos resíduos sólidos industriais gerados na unidade industrial e que serão dispostos em solo agrícola:

	Tipo de Resíduo
	Quantidade
mensal
	Acondiciona
mento
	Armazena
mento
	Destino
	Nome, endereço e CNPJ do destino

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


Atente para as definições:

 Tipo de Resíduo: descrever o tipo de resíduo.

 Quantidade mensal: informar a quantidade gerada, especificar a unidade de medida (kg, m³, ...).

 Acondicionamento: tambores, bombonas, caçambas, containers, tanques, a granel, fardos, sacos plásticos, etc.

 Armazenamento: área fechada, área aberta sem telhado, área aberta com telhado, área com piso impermeabilizado, área com contenção de vazamentos, etc.

 Destino: central de resíduos, aterro individual, incorporação ao solo, queima a céu aberto, em fornos, em caldeira, em incinerador, reprocessamento externo ou interno, compostagem, etc.

6.2 Passivo ambiental é o resíduo armazenado na área da empresa, sem destinação definida.

	A empresa possui passivo ambiental?     
	Sim   FORMCHECKBOX 

	Não  FORMCHECKBOX 


	Em caso afirmativo, informe o passivo ambiental existente na empresa:



	Tipo de resíduo
	Quantidade armazenada
	Acondicionamento
	Armazenamento

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


6.3 Quanto às áreas que receberão o resíduo sólido industrial classe II.
	Proprietário
	Endereço completo
	Área disponível para aplicação (ha)
	Culturas implantadas
	Coordenadas geográficas (em grau decimal)

	
	
	
	
	latitude
	latitude

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


7 RESPONSABILIDADE
Declaramos, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no presente formulário.
Responsável pelo preenchimento deste formulário (ou consultor ambiental):
Nome:__________________________________________________________________________ 

Ass.:___________________________________

Responsável legal da empresa:

Nome:__________________________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________

Ass.:____________________________________ 
Carimbo da empresa:

   _________________________, ___ de ______________________ de 20__.
DOCUMENTAÇÃO A SER ANEXADA AO FORMULÁRIO PREENCHIDO:

1. Certidão Informativa de Uso: emitida pela Secretaria Geral de Governo – SGG informando a localização da área frente ao Plano Diretor, bem como os usos permitidos na respectiva área;

2. Planta de Situação/ localização em escala adequada, situando o terreno em questão dentro do município, contendo:
2.1. Localização da área (com dimensões);
2.2. Orientação magnética e Direção Predominante dos Ventos;
2.3. Rede hidrográfica (rios, riachos, sangas, lagos, açudes, nascentes, olhos d água, etc.) em um raio de 1.000 metros, indicando a direção do fluxo preferencial das águas superficiais;
2.4. Vizinhança no raio de 1.000 metros, indicando os usos residencial, industrial, escolar, hospitalar, etc., identificando os pontos de referência de amplo conhecimento público;
2.5. Linhas de transmissão de alta tensão.
3. Termo de cessão: Cópia do Termo de cessão de áreas, entre o proprietário das áreas rurais e a empresa geradora, onde constem os direitos e deveres de ambas as partes;
4. Relatório das Áreas de Aplicação onde constem as seguintes informações: área total e área disponível para aplicação (em ha), culturas implantadas, endereço da propriedade e relatório fotográfico;

5. Plano de Operação: Descrever metodologia de aplicação (método de aplicação, quantitativos, periodicidade);

5.1. Descrever metodologia de Controle e Monitoramento Ambiental a ser aplicada.
6. Registro de Propriedade das Áreas de Aplicação: Cópia do registro de propriedade da área em que será realizada a aplicação, ou cópia de locação do imóvel rural, ao se tratar de locação, ou ainda, cópia de contrato de arrendamento, se for o caso;

7. Levantamento Pedológico das Áreas de Aplicação: para estabelecimento e definição da classe de solo ocorrente no local, acompanhada de ART do responsável pelo levantamento. Esta definição deve ser realizada em primeiro nível categórico (ordem) de classificação, de acordo com o Sistema Brasileiro de Classificação de Solos 1998;

8. Análise de Solo: Cópia do laudo de análise do solo, nas áreas pretendidas para aplicação, na profundidade de 0 a 20 cm, devendo constar, no laudo de análise, os seguintes parâmetros: argila, pH, índice SMP, fósforo, potássio, matéria orgânica, alumínio, cálcio, magnésio, H + Al, CTC, saturação de bases e saturação de alumínio e os parâmetros enxofre, zinco, cobre, boro, manganês, sódio, cádmio, níquel, chumbo, mercúrio, arsênio, molibdênio, bário, selênio, cromo ( Cr+3 e Cr +6 ). As análises de solo deverão contemplar metodologia de análise adotada pela ROLAS (Rede Oficial de Laboratórios de Análises de Solo). A empresa deverá utilizar para avaliação de metais nas análises dos resíduos a metodologia 3050, 3051, 7471 (para mercúrio) e 3060-A; 7196-A (cromo hexavalente) (U.S. EPA 1986). Cálcular o índice PST (Percentual de Sódio Trocável). Comparar os resultados obtidos com a Resolução CONAMA n° 420/06;

9. ART da Operação do Empreendimento (aplicação de resíduo em solo);

10. Taxa de Aplicação dos Resíduos: Memória de cálculo da taxa de aplicação, devendo ser consideradas de forma conjunta as exigências da cultura implantada, os resultados das análises de solo (para todos os parâmetros solicitados) e o aporte desses elementos através da aplicação dos resíduos, utilizando sempre o fator mais restritivo;

11. Análise dos Resíduos a serem incorporados ao solo: Cópia do laudo de análise do resíduo classe II, onde constem os seguintes parâmetros, cujos resultados deverão ser expressos em base seca (mg/Kg): umidade, densidade, pH, carbono orgânico, os teores totais de nitrogênio, fósforo, potássio, cálcio, magnésio, enxofre, cobre, zinco, manganês, sódio, boro, cádmio, níquel, chumbo, mercúrio, arsênio, molibdênio, selênio, bário, cromo ( Cr+3 e Cr +6 ) e poder de neutralização;

12. Laudo de Classificação dos Resíduos: Cópia do laudo de classificação dos resíduos sólidos quanto ao risco à saúde pública e ao meio ambiente, de acordo com a normativa ABNT NBR 10004:2004. Somente serão aceitos para incorporação em solo agrícola os resíduos enquadrados como Classe II A;

13. Relatório de Transporte: relatório técnico sobre como deverá ser realizado o transporte até as áreas de aplicação, anexando relatório fotográfico do veículo e cópia do contrato de prestação de serviço, em caso do mesmo ser terceirizado.
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